
 

 
 
 

 

ATO Nº. 0023/2019-2021  

 

 ANDERSON DA SILVA PINTO COELHO CALAIS, Grande Mestre Estadual do 

Grande Conselho da Ordem DeMolay para o Estado de Minas Gerais, federado ao Supremo 

Conselho DeMolay Brasil, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto Social, 

Regras e Regulamentos do Supremo Conselho DeMolay Brasil, e pelo Estatuto Social e 

Regulamento Geral do Grande Conselho da Ordem DeMolay para o Estado de Minas Gerais, 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de dar provimento ao cargo de Mestre Conselheiro 

Regional na jurisdição do Grande Conselho da Ordem DeMolay para o Estado de Minas Gerais, nos 

termos do artigo 64 do Regulamento Geral; 

 

RESOLVE 

 
 Art. 1º - Nomear para o cargo de Mestre Conselheiro Regional da 2ª Oficialaria Executiva 

do Grande Conselho da Ordem DeMolay para o Estado de Minas Gerais o Sobrinho Victor Hugo 

de Oliveira Cita, DeMolay Ativo Regular, membro do Capítulo Pirapora Nº 904, portador da 

Identidade DeMolay nº 35872. 

 Parágrafo Único: Ficam sob a jurisdição deste Mestre Conselheiro Regional os Capítulos 

Aston José de Campos nº 1060 – Curvelo/MG, Cavaleiros Guardiões do Velho Chico nº 996 - 

Três Marias/MG, Pirapora nº 90 – Pirapora/MG e Reinaldo Rodrigues dos Santos nº 560 - Várzea 

da Palma/MG. 

 

 Art. 2º - Nomear para o cargo de Mestre Conselheiro Regional da 11ª Oficialaria Executiva 

do Grande Conselho da Ordem DeMolay para o Estado de Minas Gerais o Sobrinho Luís Otávio 

Alvarenga Costa, DeMolay Ativo Regular, membro do Capítulo Ouro Branco n° 316, portador da 

Identidade DeMolay nº 80893. 

 Parágrafo Único: Ficam sob a jurisdição deste Mestre Conselheiro Regional os Capítulos 

Cidade dos Profetas nº 276 - Congonhas/MG, Confidentes de Vila Rica nº 698 - Ouro Preto/MG, 

Esperança dos Inconfidentes nº 1158 – Itabirito/MG, Fraternidade Queluziana nº 367 - 

Conselheiro Lafaiete/MG, Inconfidentes Mineiros nº 1061 - Entre Rios de Minas e Ouro Branco 

nº 316 - Ouro Branco/MG. 

 

 Art. 3º - Nomear para o cargo de Mestre Conselheiro Regional da 14ª Oficialaria Executiva 

do Grande Conselho da Ordem DeMolay para o Estado de Minas Gerais o Sobrinho Lucas Resende 

Siqueira, DeMolay Ativo Regular, membro do Capítulo Cataguases nº 579, portador da Identidade 

DeMolay nº 94080. 

 Parágrafo Único: Ficam sob a jurisdição deste Mestre Conselheiro Regional os Capítulos 

Cataguases nº 579 – Cataguases, Fidelidade e Fraternidade nº 877 – Pirapetinga, Leopoldina nº 

1093 – Leopoldina/MG e União de Além Paraíba nº 589 - Além Paraíba/MG. 

 

  

 

 

 



 

 

 

  

 

  

 Art. 4º - Nomear para o cargo de Mestre Conselheiro Regional da 16ª Oficialaria Executiva 

do Grande Conselho da Ordem DeMolay para o Estado de Minas Gerais o Sobrinho João Fróes 

Raio, DeMolay Ativo Regular, membro do Capítulo Cambuí nº 441, portador da Identidade 

DeMolay nº 93952. 

 Parágrafo Único: Ficam sob a jurisdição deste Mestre Conselheiro Regional os Capítulos 

Arautos da Paz nº 741 – Extrema/MG, Cambuí nº 441 – Cambuí/MG, Capitão Chaves nº 1079 

– Itajubá/MG, Deus e Caridade nº 416 - Ouro Fino/MG, Ismael Bernardi nº 757 - Monte Sião/MG 

e Pouso Alegre nº 437 - Pouso Alegre/MG. 

  

 Art. 5º - Nomear para o cargo de Mestre Conselheiro Regional da 20ª Oficialaria Executiva 

do Grande Conselho da Ordem DeMolay para o Estado de Minas Gerais o Sobrinho Vagner Alves 

de Paula Júnior, DeMolay Ativo Regular, membro do Capítulo Bandeirantes do Vale nº 1065, 

portador da Identidade DeMolay nº 90480. 

 Parágrafo Único: Ficam sob a jurisdição deste Mestre Conselheiro Regional os Capítulos 

Atalaia do Norte nº 482 – Diamantina/MG, Bandeirantes do Vale nº 1065 - Santa Maria do 

Suaçuí/MG, Heraldo Pimenta de Figueiredo nº 696 – Capelinha e Pioneiros do Nordeste nº 1004 

– Guanhães/MG. 

 

 Art. 6º - Nomear para o cargo de Mestre Conselheiro Regional da 21ª Oficialaria Executiva 

do Grande Conselho da Ordem DeMolay para o Estado de Minas Gerais o Sobrinho João Lucas 

Goulart Gouvêa Passos, DeMolay Ativo Regular, membro do Capítulo Manhuaçu nº 487, portador 

da Identidade DeMolay nº 89883. 

 Parágrafo Único: Ficam sob a jurisdição deste Mestre Conselheiro Regional os Capítulos 

Carangola nº 66 – Carangola/MG, Espera Feliz nº 595 - Espera Feliz, Manhuaçu nº 487 - 

 Manhuaçu/MG, Manhumirim nº 499 – Manhumirim/MG e Trabalho, Fraternidade e 

Justiça nº 959 – Miradouro/MG.  

 

 Art. 7º - Nomear para o cargo de Mestre Conselheiro Regional da 23ª Oficialaria Executiva 

do Grande Conselho da Ordem DeMolay para o Estado de Minas Gerais o Sobrinho Eike Sousa 

Cangussú, DeMolay Ativo Regular, membro do Capítulo Pavão nº 122, portador da Identidade 

DeMolay nº 47623. 

 Parágrafo Único: Ficam sob a jurisdição deste Mestre Conselheiro Regional os Capítulos 

Águas Formosas nº 1143 - Águas Formosas/MG, Filadélfia nº 296 - Teófilo Otoni/MG, Flor de 

Acácia nº 360 – Ataléia/MG, Nanuque nº 578 – Nanuque/MG, Pavão nº 122 – Pavão/MG e Torre 

de Vigia  nº 1154 – Almenara/MG. 

 

 Art. 8º - Nomear para o cargo de Mestre Conselheiro Regional da 24ª Oficialaria Executiva 

do Grande Conselho da Ordem DeMolay para o Estado de Minas Gerais o Sobrinho Guilherme 

Resende Silva, DeMolay Ativo Regular, membro do Capítulo São João Del Rei n° 206, portador 

da Identidade DeMolay nº 66903. 

  

 

 

 

 



 

 

 

 

 

  

 Parágrafo Único: Ficam sob a jurisdição deste Mestre Conselheiro Regional os Capítulos 

Emunah nº 850 - Dores de Campos/MG, Lealdade e Justiça nº 1047 – Barbacena/MG,  

Luz das Vertentes nº 322 – Barbacena/MG e São João Del Rei nº 206 - São João Del Rei/MG. 

 

 Art. 9º - Caberá ao Mestre Conselheiro Regional a missão de cumprir o disposto no artigo 66 

do Regulamento Geral do Grande Conselho da Ordem DeMolay para o Estado de Minas Gerais. 

         

 Art. 10 - O Mestre Conselheiro Regional por esse Ato nomeado, cujo mandato se encerra em 

junho de 2021, durante o Congresso Estadual na cidade de Caxambu/MG, se reveste imediatamente 

de suas funções independentemente de cerimonial de posse. 

 

 Art. 11 - O Grande Secretário Estadual é o encarregado das anotações competentes, do 

registro e da publicação deste ATO, que entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 Dado e traçado no Gabinete do Grande Mestre Estadual do Grande Conselho da Ordem 

DeMolay para o Estado de Minas Gerais, na cidade de Belo Horizonte/MG, aos 04 dias do mês de 

julho de 2020. 

 

 

 

 

Anderson da Silva Pinto Coelho Calais 

Grande Mestre Estadual 
 

Pedro Henrique de Abreu Cunha 

Grande Secretário Estadual 

 


